
 

 

PORTARIA Nº 152/2025 

 

 

CONCEDE AVANÇO TRIENAL 

 

 

                   ANDERSON DE AZEVEDO VARGAS, Prefeito Municipal de Tabaí, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município e atendendo 

aos interesses Municipais, CONCEDE AVANÇO TRIENAL aos servidores abaixo relacionados, 

conforme art. 86 da Lei nº 830/09, a contar deste mês: 

 

Servidor Matrícula Função 

JOICE LOPES GARCIA 1151 Auxiliar em Odontologia 

JAQUELINE BATISTA DA ROSA 2039 Professor área I- Anos Iniciais 

SILVIO ROBERTO NASCIMENTO 617 Motorista Escolar 

NATANAEL LAMPERT PEREIRA 1181 Operário Especializado 

  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TABAÍ, 24 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

 

                                                                     ____________________________ 

ANDERSON DE AZEVEDO VARGAS 

Prefeito Municipal 

 

 

Registrado e Publicado. 

 

 

   

 ________________________________ 

JANICE MACHADO DE AZEVEDO 

      Agente Administrativo Auxiliar 


